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 EDITORIAL 

O CÁRCERE SEM GRADES: 
COMUNIDADES TERAPÊUTICAS 

E TRANSENCARCERAMENTO
THE PRISON WITHOUT BARS: THERAPEUTIC COMMUNITIES AND 

TRANSINCARCERATION

Resumo: Em 2008, o seminário “Depois do Grande Encarceramento” 
buscou compreender e superar a escalada prisional brasileira. Quase 
duas décadas depois, este editorial sustenta que o fenômeno responsável 
por intensificar e qualificar essa escalada é o transencarceramento — a 
expansão da lógica punitiva por meio de instituições que se apresentam 
como alternativas à prisão. A partir da tese de Alessandro De Giorgi, 
argumenta-se que o caso brasileiro guarda uma diferença fundamental 
em relação ao norte-americano: enquanto a Califórnia passou a reduzir 
sua população prisional — entre outros motivos, por força da decisão 
Brown v. Plata (2011) —, o Brasil não apenas amplia a malha encarceradora, 
mas produz um crescimento vertiginoso da monitoração eletrônica — de 
6.027 pessoas, em 2016, para 129.810, em 2025 — e transfere ou expande o 
confinamento para comunidades terapêuticas que operam sem controle 
jurisdicional, a despeito do processo de desinstitucionalização inaugurado 
pela Resolução CNJ 487/2023.
Palavras-chave: transencarceramento; encarceramento em massa; 
monitoração eletrônica; comunidades terapêuticas.

Abstract: In 2008, the seminar “Depois do Grande Encarceramento” 
(After the Great Incarceration) sought to understand and overcome the 
surge of imprisonment in Brazil. Almost two decades later, this editorial 
argues that the phenomenon now intensifying and reshaping that surge 
is transcarceration—the expansion of punitive logic through institutions 
that present themselves as alternatives to prison. Drawing on Alessandro 
De Giorgi, it contends that the Brazilian case differs fundamentally from 
that of the United States: whereas California was court-ordered to reduce 
its prison population in Brown v. Plata (2011), Brazil not only widens 
the carceral net but produces an exponential increase in electronic 
monitoring—from 6,027 people in 2016 to 129,810 in 2025—while shifting 
or expanding confinement into therapeutic communities that operate 
without judicial oversight, despite the deinstitutionalization initiated by 
Resolution 487/2023 of the National Council of Justice.
Keywords: transcarceration; mass incarceration; electronic monitoring; 
therapeutic communities.

Em 2008, no Hotel Glória, no Rio de Janeiro, a Secretaria de 
Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça e o Instituto Carioca 
de Criminologia organizaram o seminário “Depois do Grande 
Encarceramento”. Naquele momento, Vera Malaguti Batista e 
Pedro Abramovay (2010), ao lado de tantas outras pesquisadoras 
e pesquisadores, empreenderam o esforço de compreender o 
fenômeno do encarceramento diante de uma virada de século 
cujas matrizes em nada lembravam as de outrora; os palestrantes 
— depois autores do livro homônimo — tinham também o objetivo 
de renovar o horizonte utópico, produzindo projetos e propostas 
para além do grande encarceramento.
A preocupação que habitava aquele encontro era a passagem de 
cerca de 110 mil presos, em 1994, para quase 500 mil, em 2008 
(Abramovay; Batista, 2010). Intrigava os pesquisadores, ainda, 
que um país que vinha reduzindo a desigualdade e elevando seus 
índices de desenvolvimento humano não houvesse revertido nem 
a curva do encarceramento nem a escalada da violência de Estado 
— questão já aprofundada pela criminologia brasileira (Dal Santo, 
2019). Ocorre que, da virada do século para cá, um novo fenômeno 
vem incrementando aquela escalada: o transencarceramento.
Em sua quinta tese sobre o encarceramento em massa, De Giorgi 
(2017) descreve o transencarceramento como a tendência dos 
sistemas contemporâneos de controle social e penal a embaralhar 

as fronteiras entre as instituições encarregadas de confinar, 
tratar, punir e disciplinar as populações tidas por desviantes 
— da escola à prisão, do hospital psiquiátrico às correções 
comunitárias. Quando o pêndulo do controle oscila rumo à 
desinstitucionalização, sobretudo se movido por restrições fiscais e 
não por compromissos com direitos humanos, os grupos rotulados 
como perigosos não escapam à vigilância: passam a circular entre 
diferentes arranjos de controle (De Giorgi, 2017, p. 40-41). É o 
velho net-widening de Stanley Cohen (1985) — o alargamento 
das malhas do controle —, em ação sempre que programas ditos 
alternativos (reabilitação, aconselhamento, monitoração eletrônica, 
juízos especializados) acabam capturando condutas que, sem 
eles, sequer teriam sido criminalizadas, tipicamente as de 
infratores considerados não graves, não violentos e não sexuais.
No mesmo sentido, Silva (2022, p. 14) define o transencarceramento 
como a retroalimentação do controle social sobre desviantes 
que dificilmente seriam alcançados pelo sistema punitivo formal, 
operada por instituições que se apresentam como alternativa 
assistencial, mas que, sob feição aparentemente desencarceradora, 
reforçam o estado de confinamento — caso das entidades de 
acolhimento e tratamento de usuários de drogas, que atuam ao 
lado do Estado e, não raro, sobrepõem-se a ele na gestão e no 
disciplinamento dos grupos acolhidos.
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Aqui reside, porém, uma diferença fundamental do caso brasileiro. 
Entre nós, o transencarceramento não apenas amplia a malha: 
ganha rosto tecnológico e escala exponencial. Segundo o Sisdepen, 
a população em cumprimento de pena passou de 701.874 pessoas, 
no segundo semestre de 2016, para 964.074, no segundo semestre 
de 2025 — crescimento de 37,4% —, das quais 233.081 (24,2%) já 
cumprem pena fora da cela física, em prisão domiciliar com ou 
sem monitoração (Brasil, 2025). E o dado mais eloquente está na 
monitoração eletrônica: de 6.027 pessoas monitoradas em 2016 
para 129.810 em 2025 — um crescimento de 2.053,8%, mais de vinte 
vezes o patamar inicial. A pena migra do presídio para o corpo e 
para a casa: o cárcere não desaparece, dissemina-se.
Esse deslocamento ganha contornos ainda mais delicados 
no campo da saúde mental. Em 2026, a Lei 10.216 — a Lei da 
Reforma Psiquiátrica (Brasil, 2001) — completa vinte e cinco anos, 
e o Poder Judiciário, pela Resolução CNJ 487/2023, instituiu sua 
Política Antimanicomial, comprometendo-se a retirar das prisões 
as pessoas com transtorno mental e a desmontar os manicômios 
judiciários que o Conselho Federal de Psicologia, ainda nos anos 
2000, denunciou como o “pior do pior” (CFP, [2011]; CNJ, 2023). 
Há aqui avanço real: o Estado recua de uma de suas piores 
instituições de confinamento.
E, contudo, é precisamente aqui que reside a principal armadilha 
do sistema. Ao mesmo tempo em que recua do manicômio 
judiciário, o Estado financia e expande as comunidades 
terapêuticas, cujo confinamento — diferentemente do cárcere 
e do hospital de custódia — escapa por completo ao controle 
jurisdicional. Já em 2017, a pesquisa censitária mais recente 
registrava 1.950 dessas entidades, com 83.600 vagas, e, entre 2017 
e 2020, os repasses federais a elas cresceram 109%. Enquanto 
isso, a rede pública de base comunitária estagnava: em 2022, 
havia apenas 2.836 CAPS para 5.569 municípios (Pinto; Lira, 

2025). A entidade que confina sob o nome de cuidado prospera; o 
serviço que cuida em liberdade definha.
As consequências estão documentadas. Em maio de 2026, 
inspeção do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura, ao lado da Defensoria Pública de São Paulo, resgatou 
52 mulheres mantidas em cárcere privado em uma comunidade 
terapêutica de Guarulhos — agredidas, contidas fisicamente, 
submetidas a revistas vexatórias e impedidas de contato com 
familiares, em instituição sem cadastro de saúde e sem alvará 
sanitário, embora a lei vede a internação por tais entidades 
(MNPCT, 2026). Não se trata de exceção: os relatórios nacionais 
do Mecanismo descrevem tortura, “laborterapia” e condições 
análogas à escravidão como traços recorrentes desse modelo 
(CFP; MNPCT; PFDC/MPF, 2018; Costa; Lemos, 2025). A 
comunidade terapêutica atua, assim, como um mecanismo 
perverso: confinamento de feição penal sem nenhuma das 
garantias do direito penal, do processo penal, da execução penal 
e do direito penitenciário.
Daí a exatidão da quinta tese de De Giorgi (2017, p. 40): “a luta pelo 
desencarceramento é uma luta contra o transencarceramento”. 
No caso brasileiro, em que a prisão não recua e as alternativas 
apenas se somam a ela, a advertência é incontornável: enquanto 
cada gesto de contenção seguir produzindo nova expansão, não 
estaremos superando o grande encarceramento; pelo contrário, 
seguiremos ampliando a malha penal e suas outras formas de 
controle dos corpos. Por isso, a tarefa não é celebrar saídas, 
mas exigir que toda alternativa se submeta ao mesmo controle 
jurisdicional imposto à prisão e que o Estado invista, enfim, em 
liberdade efetiva — sob pena de apenas rebatizarmos o cárcere e 
consolidarmos a era do transencarceramento.
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